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Em cumprimento das políticas inernas de boa 
governação, o CENTRO DE INTEGRIDADE 
PÚBLICA (CIP) apresenta o Relatório e Contas 
referentes ao ano 2019, acompanhado pelos 
Pareceres do Conselho Fiscal e do Auditor 
Independente, bem como um breve resumo das 
principais realizações levadas a cabo pela 
organização no referido ano, de acordo com o 
Plano Anual, cujo referente é o Plano Es-
tratégico (2019-2024). 

Missão 
 Promover a integridade na esfera pública em 
Moçambique, através da denúncia da corrupção 
e de irregularidades, em geral, e da advocacia da 
consciencialização pública e a favor das boas 
práticas na gestão do bem comum. 
 
Visão 
Um país onde os agentes públicos e privados 
agem com integridade e probidade na esfera 
pública, contribuindo para uma gestão pública 
democrática, transparente e em conformidade 
com a lei. 
 

 

 

 

 

 

Principios Fundamentais Orientadores 
As acções do CIP são orientados pela 
integridade, a transparência, a prevenção da 
corrupção e a boa governação. 

 

Relatório Programático 
O presente relatório tem por objectivo 
apresentar os principais resultados dos 
trabalhos realizados pelo CIP durante o ano de 
2019 e centra-se naqueles que foram os 
resultados alcançados pelas actividades levadas a 
cabo pelos quatro pilares, nomeadamente: 
Indústria Extractiva, Finanças Públicas, 
Instituições Democráticas de Controlo e 
Quadro Regulador e Parcerias Público Privadas, 
sem descurar a transversalidade de cinco pólos 
temáticos de abordagem institucional que 
compõem a área programática, que 
compreendem o Jornalismo Investigativo, o 
Programa de Eleições, as Dívidas Ilegais ou 
``Ocultas´´, a Sensibilidade de Género, as 
Estratégias de Comunicação e o Programa de 
Saúde. Portanto, destacar-se-ão apenas os 
resultados alcançados em detrimento da 
descrição do plano anual de actividades daquele 
ano.   
 

 

 

 

 

 

Este relatório descreve os resultados alcançado 
pelas diversas actividades desenvolvidas pelo 
CIP, bem como a respectica execução 
financeira.  

O relatório é constituído por 2 blocos, sendo o 
primeiro programático e o segundo referente à 
administração e finanças. 

1. Indústria Extractiva 
O resultado de longo prazo esperado por este 
pilar foi a sua contribuição para o incremento 
da transparência do sector extractivo. Para o 
alcance deste resultado, foi feita uma campanha 
de advocacia internacional para a inclusão na 
iniciativa EITI e obrigatoriedade na publicação 
dos contratos do sector extractivo, que teve 
como resultado a aprovação pelo board a nível 
internacional da EITI do padrão que inclui a 
obrigatoriedade da publicação dos contratos do 
sector extractivo. No âmbito da 
operacionalização da Alta Autoridade da 
Indústria Extractiva (AAIE) como órgão 
independente (ou autónomo), conseguiu-se, 
através da intervenção do CIP e outras 
organizações da sociedade civil, que a referida 
autoridade prestasse contas ao parlamento e 
não ao Governo. Ou seja, a AAIE deve prestar 
contas à Assembleia da República e não ao 
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Conselho de Ministros, conforme se tinha 
proposto.  
 
 
2. Parcerias Público Privadas 
Neste pilar, o que se espera, a longo prazo, é 
garantir uma maior monitorização dos 
concursos públicos, com vista a promover a 
equidade e a transparência da actividade 
privada versus sector público. Acções de 
advocacia e pesquisa realizadas pelo pilar, 
resultaram no incremento e melhoramento do 
debate público pela imprensa e sociedade sobre 
a manipulação do procurement público. O 
Governo não renovou, em 2019, o contrato de 
concessão de gestão do Porto de Nacala ao 
Corredor de Desenvolvimento do Norte (CDN) 
e consequente subconcessão à empresa Portos 
do Norte – uma empresa rent seeker da elite 
política moçambicana, devolvendo a gestão do 
Porto à Empresa Pública Portos e Caminhos de 
Ferro de Moçambique (CFM). O contrato de 
concessão da gestão do Porto de Nacala à CDN 
foi assinado no ano 2000, resultado de uma 
adjudicação sem concurso público, que entrou 
em vigor em 2005 e terminou em 2020. Este é 
resultado do estudo realizado no ano de 2015, 
onde o CIP denunciou que a gestão do Porto de 
Nacala era danosa, prejudicando o Estado em 
25 milhões de dólares de renda e impostos, até 
2009, e recomendou que o Governo não devia 
renovar o contrato com o Corredor do Norte.  
 
3. Finanças Públicas 
O terceiro pilar programático (receitas e 
despesas públicas) tem como objectivo 
promover a transparência e a melhoria dos 
processos de prestação de contas na gestão de 
finanças públicas no que concerne à 

mobilização de recursos, execução da despesa e 
gestão da dívida pública. As análises que têm 
sido feitas pelo pilar aos diferentes documentos 
orçamentais contribuíram para que o MEF 
anunciasse que tem estado a realizar reformas 
no sistema de planificação e orçamento que 
culminarão, a partir de 2020, na apresentação 
do PES e OE integrados no mesmo documento. 
As acções de advocacia para a reestruturação da 
dívida da EMATUM tiveram impacto na 
suspensão temporária das negociações para a 
reestruturação da dívida da EMATUM pelo 
MEF logo após a declaração de nulidade da 
dívida pelo CC, como resultado de um 
encontro convocado pelo ministro das 
Finanças, do qual o CIP fez parte e emitiu o seu 
parecer.  
 
4. Instituições Democráticas de Controlo e 

Quadro Regulador 
Este pilar teve como um dos seus maiores 
destaques o contributo para a subida de 
Moçambique no Índice de Percepção da 
Corrupção da Transparência Internacional – 
2019, na ordem dos 12 pontos, derivado do 
trabalho realizado no âmbito do processo das 
``dívidas ocultas´´, o que conduziu a que a 
PGR acusasse mais de 20 agentes envolvidos no 
mesmo. Este facto contribuiu para que a 
sociedade aumentasse os níveis de confiança 
sobre o desempenho dos órgãos do judiciário. 
Outrossim, tem havido um maior 
reconhecimento por parte do Governo, de que a 
corrupção deve ser controlada no sector público 
e que, para tal, é necessário que todos os agentes 
do Estado participem de forma afincada nessa 
acção, como tem sido recorrentemente 
destacado pelo Presidente da República nas suas 
várias intervenções públicas.  

 
5. Áreas Transversais 
5.1 Jornalismo Investigativo 
Nesta área, o CIP investiga assuntos de 
relevância para o público, mas cujos factos não 
são do conhecimento geral, tais sejam as 
nuances dos conflitos de interesses empresariais. 
No período em reporte, investigou o caso da 
venda de carta de condução pelo Instituto 
Nacional dos Transportes Terrestres 
(INATTER) que, por sua vez, iniciou a 
campanha de apreensão de cartas de condução 
emitidas ilegalmente, resultando na instauração 
de processos disciplinares contra 28 
funcionários corruptos no INATTER. O 
Governo de Moçambique, através do Decreto 
86/2019 passou a exigir “idoneidade” às escolas 
de condução em Moçambique (in A Verdade de 
26.12.2019). 
 
5.2 Programa de Eleições 
O objectivo do Programa de Observação 
Jornalística das Eleições Gerais e das 
Assembleias Provinciais era contribuir para a 
integridade do processo eleitoral, redução de 
casos de fraude, de violência e de intimidação, 
através de uma cobertura jornalística assente na 
denúncia e exposição de irregularidades. Sendo 
2019 um ano eleitoral, foi uma oportunidade 
para que o CIP actuasse como watchdog do 
processo, tendo-o o feito em todas as suas fases. 
A pesquisa, exposição, consciencialização e 
advocacia foram as estratégias de intervenção 
que resultaram na revogação do princípio de 
impugnação prévia no contencioso eleitoral, 
permitindo desta forma que os tribunais 
possam julgar os processos de conflitos 
eleitorais sem a obrigatoriedade da matéria ser 
inicialmente remetida aos órgãos de 
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administração eleitoral. As manipulações do 
recenseamento eleitoral foram expostas e 
debatidas de forma exaustiva pela sociedade e 
por entidades estatísticas oficiais, o que 
permitiu que fossem julgados e condenados 
Membros de Mesa de Votação (MMV) 
envolvidos na fraude eleitoral (agentes do 
Estado responsabilizados pela corrupção 
eleitoral).  
 
5.3 Dívidas Ilegais ou ``Ocultas´´ 
Espera-se, nesta área, garantir o não pagamento 
das dívidas ocultas. O CIP engajou-se na 
advocacia baseada em evidências para o não 
pagamento das dívidas ocultas em contexto 
político de ano eleitoral, o que levou o Governo 
a investir na manipulação da imprensa do 
sector público e privado para escamotear 
informação sobre as dívidas ocultas e assim 
proteger a sua imagem e do partido no poder 
da opinião pública crítica. Das actividades 
realizadas neste âmbito, tivemos como 
resultado: (i) O cancelamento da extradição do 
deputado Manuel Chang para Moçambique; (ii) 
Declaração de nulidade das dívidas da 
EMATUM pelo Conselho Constitucional; (iii) 
Início do processo judicial do Governo contra a 
Credit Suisse e a Privinvest, para o 
cancelamento da dívida de US$ 622 milhões da 
ProIndicus (equivalente a aproximadamente 
31% do total das dívidas ocultas de US$ 2.007 
milhões) e para a partilha de responsabilidades 
da dívida da MAM US$ 535 milhões); (iv) 
Detenção e constituição dos arguidos 
envolvidos na contratação e gestão das dívidas 
ocultas; (v) Mobilização de deputados para 
manter o assunto das dívidas ocultas na ordem 
do dia na Assembleia da República, 
questionando o Governo nas sessões de 
perguntas e respostas.  

 
5.4 Sensibilidade de Género 
Previa-se a integração de normas e valores sobre 
o género em todas as acções do CIP, de modo a 
permitir uma maior participação social, 
económica, política e cultural da mulher no 
país, e conseguiu-se. Para além disso, foram 
capacitados 101 professores sobre aspectos 
teórico-práticos constantes do Código de 
Conduta, dos quais 44 estão já a fazer a réplica 
em 28 escolas; Foram capacitados 101 
professores sobre atitudes e comportamentos 
em questões de género, direitos sexuais e 
reprodutivos, princípios éticos e educação não 
sexista, dos quais 61 já estão a fazer a réplica em 
32 escolas; Mulheres e raparigas foram 
engajadas no processo de observação eleitoral 
(gender sensitive). 

 
5.5 Estratégia de Comunicação 
A  estratégia de comunicação do CIP visa 
aumentar a notoriedade e visibilidade no país. 
Neste período, conseguiu-se: 
a) Aumentar o número de seguidores, de 26.000 
para 53.000 nas redes sociais, graças à 
campanha “Eu Não pago Dívidas Ocultas – 
Nem com Gás”;      
b) Aumentar o número de seguidores no 
facebook, de 26.000 para 53.000, sendo 76% 
homens e 24% mulheres (39,696 em Maputo, 
seguido de 3.293 na Beira e 2.210 em 
Nampula);         
c) Aumentar o número de seguidores no twitter, 
de 2,500 para 6,138 (75% homens e 25% 
mulheres), com tweets constantes das 
publicações do CIP;  
d) Aumentar o número de visualizaçãos na 
página do CIP, de 1,910 para 88,138.  
e) Com a campanha mencionada acima, 
reactivar o canal do Youtube e com a cobertura 

do julgamento de Jean Boustani registou-se 
1,950 subscrições no Youtube, com uma 
notoriedade de 9,400 visualizações no canal.  
 
5.6 Programa de Saúde 
Para este programa, foram rastreadas e expostas 
as injustiças do sector de saúde. Em conjunto 
com o Ministério da Saúde (MISAU) e com a 
Central de Medicamentos e Artigos Médicos 
(CMAM) foram realizadas acções de 
engajamento para a mudança de abordagem na 
implementação do Plano Estratégico da 
Logística Farmacêutica-PELF (maior abertura 
para o acesso à informação), que levou à 
melhoria na disponibilização de medicamentos 
nos depósitos das províncias, distritos e 
unidades sanitárias.  

 
6. Administração e Finanças 
A administração & finanças é uma área chave 
em qualquer instituição e ao CIP exige-se uma 
contínua melhoria da governação e gestão 
interna, mais clareza dos processos e 
cumprimento dos procedimentos internos, 
cumprimento dos acordos de parceria e 
observância das normas internacionalmente 
aceites. Os programas do CIP têm autonomia 
na gestão dos fundos orçamentados e 
aprovados, cabendo à administração & finanças 
o dever de supervisionar, apoiar e dirigir 
metodologicamente a realização da despesa.  

 
6.1 Desenvolvimento Institucional 
O ano de 2019 foi caracterizado por uma 
dinâmica em volta dos resultados das 
recomendações do midterm evaluation report, 
bem como na prossecução das recomendações 
do último retiro e da auditoria de 2018. Assim, 
foi elaborada e partilhada com os parceiros a 
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matriz de recomendações do relatório do 
midterm evaluation. No âmbito da revisão dos 
instrumentos de governação interna e de 
recursos humanos, foram produzidas as 
seguintes políticas: Denúncia e Protecção de 
Denunciantes, Prevenção de Conflitos de 
Interesse e Política de Segurança e Saúde no 
Local de Trabalho e foram revistas as seguintes 
políticas: Código de Conduta, 
Desenvolvimento de Recursos Humanos; 
Assédio Sexual e a Salarial e Retribuições que, 
como o CIP implementa a gestão participativa, 
foram todas comentadas pelos colaboradores e 
pelos membros da Assembelia Geral, de modo a 
harmonizá-las com o pensamento institucional.  

 
6.2 Gestão de Recursos Humanos 
O CIP procura apostar na constituição de uma 
equipa coesa, motivada e orientada para um 
objectivo comum, investindo nas novas 
gerações de profissionais e promovendo a 
igualdade de oportunidades e de género. O CIP 
terminou o ano de 2019 com 17 colaboradores, 
dos quais 9 são do sexo feminino e 8 do sexo 
masculino. Para além dos 17 colaboradores 
efectivos, o CIP contou com 5 contratados 
especificamente para o projecto eleitoral.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Órgãos Sociais 
A AG reuniu ordinariamente no dia 06 de 
Junho de 2019, das 16h20mn às 17h50mn, 
tendo estado presentes 7 membros e ausentes 3 
membros, com a seguinte agenda: (i) 
Apresentação e aprovação do Relatório Anual 
de Actividades e Contas de 2018;  (ii) 
Apresentação e aprovação do Plano Estratégico 
revisto; (iii) Plano de aquisição de edifício para 
escritório do CIP. Todos os documentos 
submetidos à apreciação foram aprovados 
 
A direcção do CIP aproveita a oportunidade 
para agradecer aos parceiros pelo apoio 
prestado ao longo do ano de 2019, pois foi 
graças a esse apoio que o CIP alcançou os 
resultados apresentados neste relatório.  

 
 
O Conselho de Direcção  
 
 
_____________________  
Edson Cortês  
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

No cumprimento do disposto nas alíneas A e B 
do artigo 17 dos Estatutos do Centro de 
Integridade Pública, adiante designado por CIP, 
o Conselho Fiscal, no exercício das suas 
competências, vem apresentar o relatório sobre 
a sua actividade fiscalizadora. 

O Conselho Fiscal acompanhou com a 
periodicidade e a extensão que considera 
adequada, a evolução das actividades do CIP, a 
regularidade dos registos contabilisticos e o 
cumprimento das normas legais e estatutárias 
aplicáveis. Obteve, sempre que solicitado, os 
devidos esclarecimentos e informações do 
Conselho de Direcção e das diversas `areas do 
CIP. 

O Relatório Financeiro, compreendendo a 
Execução Orçamental e a posição Financeira do 
CIP e todos movimentos contabilísticos estão 
alinhados com as disposições legais em vigor e 
com os contratos bilaterais e MoU assinados 
entre o CIP e seus Parceiros de Financiamento, 
não tendo verificado situações ou quaisquer 
actos que violem os Estatutos, propõe-se que o 
referido relatório financeiro e o de actividades 
do ano de 2019 sejam aprovados. 

  

Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de parecer 
que: 

 

• Se aprove a Execução Orçamental e a 
posição Financeira do CIP que vos são 
apresentadas. 

 

O Conselho Fiscal expressa o seu voto de 
louvor e confiança aos membros da Direcção e 
todos colaboradores pela dedicação, empenho, 
profissionalismo e competência com que 
exerceram as funções durante o ano de 2019, na 
linha do que se exige ao CIP. 

 

Maputo, 31 de Janeiro de 2020 

 

Alfredo Binda 

Presidente 

 

Ana Carina Cabral  

Vogal 

 

Paula Mabunda 

Vogal 
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PARCEIROS: 


